
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA MODIFICATIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 95/2022

Fica modificado a Ementa, o Art. 1º, o § 1º, o § 2ºe o Art. 3º, do Projeto de Lei nº 95/2022,  
passando a ter a seguinte redação:

“Dispõe sobre a implantação do “Programa Educacional para a prática de Educação Física 
Inclusiva Adaptada para Estudantes com Deficiência no Âmbito do Município de Caçapava”.” 
(NR)

“Art. 1º As escolas municipais, que ministram aulas de educação física para estudantes do 
ensino  fundamental,  poderão  implantar  o  “Programa  Educacional  para  a  prática  de 
Educação Física Inclusiva Adaptada para Estudantes com Deficiência.” (NR)

“§ 1º O programa deverá possibilitar a prática da educação física inclusiva adaptada”. (NR)

“§2º o programa de educação física inclusiva adaptada será aplicada para o desenvolvimento 
e inclusão dos estudantes com deficiência.” (NR)

“Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com instituições e entidades 
públicas e privada, para o desenvolvimento da educação física inclusiva adaptada.” (NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 13 de dezembro de 2022.

DANDARA GISSONI
Vereadora – PSD
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